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Apoio ao Cliente: 210 042 440 / 220 002 440
Atendimento personalizado 24 horas.

www.ocidental.pt
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Dados do Mediador

Nome: PORTOSEGURO SOC M SEGUROS
PORTO LDA

N.º de Agente: ME12985018/01772
N.º de Identificação Fiscal: 503415324
Contacto: 225 072 000
E-mail:_info@portoseguro.co.pt

Dados do Tomador do Seguro

Nome: QUATERNAIRE PORT CONSUL P O
DESENV SA

N.º de Cliente: 5001048458
N.º de Identificação Fiscal: 502503661
Contacto: 229399150
E-mail:_geral@quaternaire.pt

Condições Particulares da Apólice | Renovação
Acidentes de Trabalho - Trabalhadores Conta de Outrem

Lisboa, 20 de dezembro de 2017

Estimado Cliente,

Aproximando-se a data de renovação da sua apólice Acidentes de
Trabalho por Conta de Outrem, vimos informar as condições para a
próxima anuidade.

Caso verifique que os valores dos capitais seguros se encontram
desatualizados, não hesite em contatar-nos para que possamos proceder
à sua alteração.

Manifestamos desde já, a nossa inteira disponibilidade para prestar todos
os esclarecimentos adicionais que se revelem necessários.

Dados da Apólice

Produto N.º da Apólice
Duração do

Contrato

(1)
Data de Início 

da Apólice
Data de

Renovação
Data de Vencimento

da Apólice

Trabalhadores Conta de
Outrem

AT78409372 Um Ano e Seguintes 01-07-2013 01-01-2018 01-01-2019

Dados de Pagamento

Periodicidade de Pagamento Modo de Pagamento
(2)

Prémio Anual
(3)

Próximo Recibo Recibo Seguinte

Trimestral Direto/Agente € 3.086,87 € 771,72 € 771,72

 
(1) Início da cobertura do seguro, sujeito ao pagamento do prémio ou fração inicial.
(2) Este valor já inclui os encargos fiscais em vigor.
(3) Este valor já inclui os encargos fiscais em vigor bem como outros custos de emissão da apólice.
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Acidentes de Trabalho - Trabalhadores Conta de Outrem

Modalidade: Prémio Variável

Detalhe das Pessoas Seguras | ao serviço do Tomador

Atividade Total de Remunerações Seguras

OUT ACT CONSULT. NEG. E GESTÃO € 460.000,00

Pessoas Seguras

Identificação das pessoas seguras e respetivas retribuições seguras conforme Folhas de Salários a enviar à Companhia mensalmente
até ao dia 15 do mês seguinte, de acordo com a alínea a) do N.º 1 do Art. 24º das Condições Gerais da Apólice.

Coberturas, Capitais e Franquias

Coberturas

De acordo com a legislação aplicável e nos termos das Condições Gerais e Especiais de Seguro de Acidentes de Trabalho -
Trabalhadores Conta de Outrem.

Capital Seguro

De acordo com as condições contratuais, o capital seguro apresenta o valor de € 460.000,00.

Modalidade de Prémio Variável

O prémio Provisório é calculado de acordo com as retribuições anuais previstas pelo Tomador do Seguro (Capital Seguro). No final de
cada ano civil ou aquando da cessação do contrato, é efetuado o acerto em relação à diferença verificada entre o prémio provisório e o
prémio definitivo, calculado em função do total de retribuições efetivamente pagas durante o período de vigência do contrato que
constam das Folhas de Salários a enviar ao Segurador.

Condições e/ou Clausulas aplicáveis às Pessoas Seguras

Aplicam-se às presentes pessoas seguras as seguintes condições especiais:

001 - Seguros de Prémio Variável

Condições e/ou Clausulas aplicáveis à Apólice

Condições Especiais / Exclusões

DE ACORDO COM A PORTARIA N. 256/2011, DE 5 DE JULHO, NOS CONTRATOS NA MODALIDADE DE PRéMIO VARIáVEL -
FOLHAS DE FéRIAS, é OBRIGAçãO DO TOMADOR DO SEGURO ENVIAR AO SEGURADOR "CóPIA DAS DECLARAçõES DE
REMUNERAçõES DO SEU PESSOAL REMETIDAS à SEGURANçA SOCIAL", DEVENDO ESTA COMUNICAçãO SER EFETUADA
POR MEIO INFORMáTICO.

PARA ESSE EFEITO DEVERá ACEDER à PáGINA DE INTERNET,
HTTPS://AGENTES.OCIDENTALSEGUROS.PT/ACIDENTESTRABALHO, INTRODUZIR O NúMERO DE APóLICE ACIMA
REFERIDO, O NúMERO DE CONTRIBUINTE FISCAL E O NúMERO DE ENTIDADE "ENTIDADE_COGEN" INFRA INFORMADO E,
SEGUINDO AS INSTRUçõES MENCIONADAS NA PáGINA, FAZER UM "UPLOAD" DA FOLHA DE REMUNERAçõES ACIMA
REFERIDA, EM FORMATO PDF. ENTIDADE COGEN 22: 0213047408

Deslocação profissional:

Período: de 05/04/2014 a 11/04/2014

Destino: Timor

Colaborador:Ana Maria Freire M Barroco P Amaral

Deslocação profissional:

Período: 13/10/2014 a 24/10/2014

Destino: Angola

Colaborador: Ana Maria Barroco Amaral
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Condições e/ou Clausulas aplicáveis à Apólice (continuação)

Condições Especiais / Exclusões (continuação)

as coberturas da apólice são extensivas a despesas de assistência médica, medicamentosa ou hospitalar no estrangeiro, e ao
repatriamento de sinistrados (após parecer favorável da Seguradora), no caso de deslocações de âmbito profissional a países
membros da U.E., Angola, Moçambique, Timor, Cabo Verde e São Tomé, até ao prazo máximo de 30 dias por viagem.

A este contrato são aplicáveis as disposições acima apresentadas e ainda, sem prejuízo do legalmente estabelecido, as Condições
Gerais e Especiais do produto subscrito, onde constam, nomeadamente, a definição das coberturas acima indicadas, os riscos
excluídos e as obrigações do Segurador e do Tomador do Seguro, entregues ao Tomador do Seguro aquando da subscrição, podendo
a todo o momento ser solicitadas segundas vias dessas condições diretamente ao Segurador.

Com os nossos melhores cumprimentos,

Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros, S.A.

Rita Travassos
Direção de Marketing

Sjoerd Smeets
Direção Técnica


